CÓDIGO DEONTOLÓGICO DO ÁRBITRO 

 PROPOSTAS ALTERNATIVAS DE REDACÇÃO
	REDACÇÃO ACTUAL


	PROPOSTA DE 
ANTÓNIO SAMPAIO CARAMELO

	PROPOSTA DE 
MANUEL PEREIRA BARROCAS
	PROPOSTA DE JOSÉ MANUEL LEBRE DE FREITAS

	Art. 1º - Princípio Geral

1. Todo o árbitro está obrigado a agir com imparcialidade e independência,

respeitando e fazendo respeitar o prestígio e eficiência da arbitragem como meio justo de resolução de litígios.

2. Salvo quando disposição da lei ou de regulamento arbitral aplicável outra coisa dispuser, o árbitro está sujeito aos deveres deontológicos previstos no presente código.


	Artigo 1º - Princípio Geral
1. Os árbitros devem actuar de forma a resolverem justa e eficientemente os litígios que lhes hajam sido submetidos pelas partes.

2. A aceitação de nomeação para o exercício da função de árbitro implica para o nomeado a obrigação de pautar a sua actuação pelas regras que integram este Código, sem prejuízo da observância das disposições das leis ou regulamentos aplicáveis.


	
	1. Todo o árbitro está obrigado a agir com imparcialidade e independência,

respeitando e fazendo respeitar o prestígio e a eficiência da arbitragem como meio justo de resolução de litígios.



	Art. 2º - Aceitação da Função de Árbitro

Aquele que for convidado a funcionar como árbitro (“futuro árbitro”) apenas pode aceitar tal encargo se considerar possuir os conhecimentos adequados à apreciação da questão ou questões objecto de litígio e, bem assim, dispuser do tempo previsivelmente necessário para o efeito.


	Artigo 2º - Aceitação da Função

Quem for nomeado para exercer a função de árbitro (“futuro árbitro”) só deve aceitar o encargo decorrente dessa nomeação, se considerar que tem competência para decidir sobre a questão ou questões que constituem o objecto do litígio e que dispõe do tempo previsivelmente necessário para o efeito.
	Art. 2º - Aceitação da Função de Árbitro

Aquele que for convidado a exercer as funções de árbitro (“candidato a árbitro”) apenas pode aceitar tal encargo se considerar possuir os conhecimentos adequados à apreciação da questão ou questões objecto de litígio e, bem assim, dispuser do tempo previsivelmente necessário para o efeito.


	

	Art. 3º - Imparcialidade e Independência

1. O árbitro deve julgar com absoluta imparcialidade e independência as questões que forem submetidas à sua apreciação.

2. O árbitro designado pela parte não é seu representante ou mandatário, estando, em todas as circunstâncias, sujeito às obrigações deontológicas previstas neste Código.

3. O árbitro não deve permitir que qualquer tipo de interesse pessoal, pressão externa ou receio de crítica afecte o sentido da sua decisão.

4. Quer durante quer depois de concluída a arbitragem, nenhum árbitro deve aceitar oferta ou favor proveniente, directa ou indirectamente, de qualquer das partes, salvo se na presença das restantes partes e com a sua anuência.
	Artigo 3º- Imparcialidade e Independência

1. O árbitro deve apreciar e julgar as questões submetidas à sua apreciação e decisão com total imparcialidade e independência. 

2. A imparcialidade do árbitro implica não só o não-favorecimento de qualquer das partes e o afastamento de qualquer preconceito ou juízo prévio sobre objecto do litígio, mas também resistência a qualquer pressão externa, directa ou indirecta. A independência implica a inexistência de relações, de natureza financeira, profissional ou outra, entre o árbitro e uma das partes ou alguém estreitamente ligado a uma das partes, bem como de qualquer interesse material relativamente ao objecto do litígio.

3. A imparcialidade e independência do árbitro devem manter-se em todas as fases do processo arbitral e mesmo depois de ser proferida a decisão final, nomeadamente durante o eventual período de impugnação desta.

4. O árbitro designado por uma parte está sujeito, em todas as circunstâncias, às normas enunciadas nos números anteriores e às demais obrigações deontológicas previstas neste Código, nos mesmos termos em que estas são aplicáveis ao árbitro designado por acordo das partes ou  por uma terceira identidade.


	Art. 3º - Imparcialidade e Independência

1. O árbitro designado pela parte não é seu representante ou mandatário, estando,

em todas as circunstâncias, sujeito às obrigações deontológicas previstas neste

Código.

2. O árbitro não deve permitir que qualquer tipo de interesse pessoal, pressão

externa ou receio de crítica afecte o sentido da sua decisão.

3. Quer durante quer depois de concluída a arbitragem, nenhum árbitro deve aceitar

oferta ou favor proveniente, directa ou indirectamente, de qualquer das partes,

salvo se na presença das restantes partes e com a sua anuência, nomeadamente notas ou memorandos sobre jurisprudência ou doutrina relativa à matéria em litígio.  
	

	Art. 4º - Dever de Revelação

1. O árbitro e o futuro árbitro têm o dever de revelar todos os factos e circunstâncias que possam fundadamente justificar dúvidas quanto à sua imparcialidade e independência, mantendo-se tal obrigação até à extinção do seu poder jurisdicional.

2. Antes de aceitar o encargo, o futuro árbitro deve informar a parte que o houver convidado quanto ao seguinte:

a) Qualquer relação pessoal ou profissional com as partes e seus representantes legais;

b) Qualquer interesse económico ou financeiro, directo ou indirecto, no objecto da disputa;

c) Qualquer conhecimento prévio que possa ter tido da matéria em disputa.

3. Após aceitar o encargo, o árbitro deve informar por escrito as partes, e tratando-se de tribunal arbitral colectivo os outros árbitros, sobre os factos e circunstâncias previstos no nº 2, quer preexistentes à aceitação do encargo, quer supervenientes.

4. Havendo dúvida sobre a relevância de qualquer facto, circunstância ou relação, prevalecerá sempre o dever de revelação.

5. Salvo se outra coisa resultar da mesma, a revelação dos factos e circunstâncias previstos no nºs 2 e 3 por parte do futuro árbitro e do árbitro deverá ser entendida como declaração de que aquele se considera imparcial e independente, consequentemente apto a desempenhar as funções de árbitro.


	Artigo 4º - Dever de Revelação

1. O árbitro e o “futuro árbitro” têm o dever de revelar todos os factos ou circunstâncias que possam suscitar, no espírito de qualquer das partes, fundadas dúvidas sobre a sua independência e imparcialidade.

2. Antes de aceitar a função para que é convidado, o futuro árbitro deve informar a parte que lhe haja feito o convite sobre:

a) quaisquer relações profissionais, pessoais ou sociais, presentes ou passadas, directas ou indirectas, com alguma das partes, seus representantes ou mandatários ou pessoa que se saiba que poderá vir a ser uma testemunha importante na arbitragem, que, pela intensidade e/ou continuidade de tais relações possam suscitar, no espírito de qualquer das partes, fundadas dúvidas sobre a imparcialidade e/ou a independência do futuro árbitro; 

b) qualquer interesse económico ou financeiro, directo ou indirecto, no objecto do litígio; 

c) o conhecimento prévio que possa ter tido do objecto do litígio ou da factualidade que o integra.

3. Após aceitar a função de árbitro, o árbitro deve informar, por escrito, as partes e, se o litígio dever ser dirimido por tribunal arbitral colectivo, os outros árbitros bem como, se for o caso, a instituição responsável pela administração da arbitragem, sobre os factos e circunstâncias referidas no nº 2 deste artigo quer sejam preexistentes à aceitação dessa função quer sejam supervenientes.

4. Havendo dúvida sobre a relevância de qualquer facto ou circunstância enquadrável nos números anteriores, o árbitro deverá optar pela revelação dos mesmos.

5. Salvo se outra coisa resultar da mesma, a revelação dos factos ou circunstâncias previstas nos números anteriores por parte do futuro árbitro ou do árbitro deverá ser entendida como declaração de que ele se considera como possuindo a necessária imparcialidade e independência e, consequentemente, como apto a desempenhar a função de árbitro relativamente à resolução do litígio em questão.


	n.º 2, alínea c):

- o conhecimento prévio só é relevante se assumir uma predisposição para decidir em conformidade com uma opinião pré formada. 


	2. Antes de aceitar o encargo, o futuro árbitro deve informar a parte que o houver convidado quanto ao seguinte:

a) Qualquer relação profissional ou qualquer relação pessoal relevante com as partes ou seus representantes legais. 


	Art. 5º - Recusa de Árbitro

1. O árbitro a quem todas as partes oponham suspeita de parcialidade ou falta de independência deve renunciar imediatamente ao exercício das suas funções.

2. Se alguma, mas não a totalidade, das partes opuser suspeita de parcialidade ou falta de independência, deve o árbitro renunciar salvo se:

a) existirem na lei, na convenção de arbitragem ou em acordo celebrado pelas partes, regras específicas para a dedução de suspeição do árbitro; ou se

b) o árbitro, depois de considerar a suspeição, determinar que esta não tem fundamento e que pode desempenhar as suas funções com imparcialidade e independência.
	Artigo 5º - Recusa de Árbitro

1. O árbitro a que todas as partes oponham suspeita ou fundada dúvida de falta de imparcialidade ou de independência deve renunciar imediatamente ao exercício da sua função.

2- Se apenas alguma ou algumas das partes opuser fundada suspeita de falta de imparcialidade ou independência, deverá o árbitro renunciar, salvo se:

a. existirem na lei, no regulamento da arbitragem aplicável, na convenção de arbitragem ou em acordo posterior celebrado pelas partes, regras específicas sobre a dedução de suspeição ou recusa relativamente aos árbitros, caso em que prevalecerá o disposto nessas regras; ou se

b. o árbitro, depois de considerar a suspeita ou dúvida que lhe haja sido oposta, entender que tal suspeita ou dúvida é infundada e que pode desempenhar as suas funções com imparcialidade e independência, desde que, tratando-se de tribunal arbitral de três membros, ele tenha relativamente a esta questão o apoio de mais um dos membros do tribunal arbitral (ou de mais dois, tratando-se de tribunal arbitral de cinco membros).


	
	1. O árbitro deve renunciar imediatamente ao exercício das suas funções, quando:

a) Ambas as partes invoquem suspeita de parcialidade ou falta de independência: 

b) Sendo a arbitragem colegial, uma das partes invoque suspeita de parcialidade ou falta de independência de um árbitro e este não tenha o apoio de nenhum dos restantes.

2. Se uma das partes opuser suspeita de parcialidade ou falta de independência, deve o árbitro renunciar salvo se:

a) existirem na lei, na convenção de arbitragem ou em acordo celebrado pelas partes, regras específicas para a dedução de suspeição do árbitro; ou se

b) o árbitro, depois de considerar a suspeição, entender que esta não tem fundamento e que pode desempenhar as suas funções com imparcialidade e independência, independentemente da eventual nulidade do laudo proferido com falta de imparcialidade ou independência.
 



	Art. 6º – Comunicações com as Partes

1. Antes de aceitar o encargo, o futuro árbitro apenas pode solicitar à parte que o convidar uma descrição genérica do litígio, a identificação das partes, co-árbitros e mandatários se os houver, o teor da convenção de arbitragem e a indicação do prazo previsto para a conclusão da mesma.

2. Salvo o disposto no número seguinte, o árbitro designado não pode comunicar em privado com as partes ou seus mandatários antes da constituição do tribunal arbitral. 

3. Tratando-se de tribunal arbitral em que os árbitros designados pelas partes têm a incumbência de escolher o árbitro presidente, cada um daqueles poderá consultar a parte que o designar sobre a escolha do presidente.

4. Na pendência da instância arbitral o árbitro deve abster-se de qualquer

comunicação unilateral com as partes ou seus mandatários relativamente ao

andamento do processo ou respectivo objecto.
	Artigo 6º - Proibição de Comunicar com as Partes

1. Antes de aceitar a função, o futuro árbitro apenas poderá solicitar e/ou obter da parte que o convidar a identificação das partes do litígio, uma descrição genérica deste, a identificação dos coárbitros e dos mandatários das partes, o teor da convenção de arbitragem e a indicação do prazo aí estabelecido para a conclusão da mesma.

2. Salvo para efeito do disposto no número seguinte, o árbitro designado não pode comunicar em privado com qualquer das partes e/ou seus representantes ou mandatários, antes da constituição do tribunal arbitral.

3. Tratando-se de tribunal arbitral em que os árbitros designados pelas partes têm a incumbência de escolher o árbitro que deve completar a constituição do tribunal, cada um daqueles poderá consultar a parte que o haja designado sobre a escolha daquele árbitro.

4. Na pendência da instância arbitral, o árbitro deve abster-se de e/ou impedir qualquer comunicação com alguma ou algumas das partes e/ou os seus mandatários relativamente ao andamento do processo, devendo ainda, se tal comunicação vier a ter lugar contra a sua vontade, dar conta do ocorrido aos outros árbitros e a todas as partes.

	Art. 6º – Comunicações com as Partes

1. Antes de aceitar o encargo, o futuro árbitro apenas pode solicitar à parte que o convidar uma descrição sumária do litígio, a identificação das partes, co-árbitros e mandatários se os houver, o teor da convenção de arbitragem e a indicação do prazo previsto para a conclusão da mesma.

2. Salvo o disposto no número seguinte, o árbitro designado não pode comunicar em privado com as partes ou seus mandatários antes da constituição do tribunal arbitral. 

3. Tratando-se de tribunal arbitral em que os árbitros designados pelas partes têm a incumbência de escolher o árbitro presidente, cada um daqueles poderá consultar a parte que o designar sobre a escolha do presidente.

4. Na pendência da instância arbitral o árbitro deve abster-se de qualquer

comunicação unilateral com as partes ou seus mandatários relativamente ao respectivo objecto do litígio.
	4. Na pendência da instância arbitral o árbitro deve abster-se de qualquer comunicação unilateral com as partes ou seus mandatários relativamente ao objecto do litígio.

	Art. 7º - Condução da Arbitragem

1. O árbitro deve promover o desenrolar expedito da arbitragem, actuando sempre da forma que se mostrar mais rápida, eficaz e económica.

2. O árbitro deve consagrar à arbitragem todo o tempo e atenção que se mostrem necessários à cabal compreensão e julgamento dos factos objecto da lide.
3. O processo arbitral, incluindo a audiência de discussão e julgamento, deve seguir os trâmites que melhor permitam às partes a sua plena participação e o respeito pelos princípios previstos na lei, nomeadamente os da igualdade entre as partes e do contraditório.
	Artigo 7º - Dever de Diligência

1. O árbitro deve dedicar à resolução do litígio que lhe tenha sido submetido o tempo e atenção que possa ser razoavelmente ser requeridos para esse efeito, tendo em consideração todas as circunstâncias do caso, e deve fazer o que estiver ao seu alcance para que a duração e os custos da arbitragem não venham a ser desproporcionados relativamente à natureza e complexidade da causa e ao valor dos interesses em confronto.

2. O árbitro deve evitar qualquer actuação que possa ser considerada como falta de colaboração ou como obstrução ao desenrolar do processo arbitral, nomeadamente disponibilizando-se para a plena participação na fase de deliberação da sentença, sem prejuízo do direito de não subscrever esta, no caso de ser adoptada apenas por maioria dos membros do tribunal.

	Não utilização do termo “expedito”. Substituição por um conceito que indique que os árbitros devem actuar com a diligência necessária para que o prazo da arbitragem seja cumprido ou, na sua ausência, «que a resolução do litígio seja obtida mediante o aproveitamento útil do tempo, sem paralisações injustificadas (...) e com a economia possível de meios».

 2- O árbitro deve consagrar à arbitragem todo o tempo e atenção que se mostrem necessários à prova e à avaliação dos factos da lide. 

3- [deve ser retirado].
	

	Art. 8º - Honorários e Despesas

1. Os honorários do árbitro devem ser fixados seguindo critérios de razoabilidade e previsibilidade, tendo em conta todas as circunstâncias do caso objecto de litígio, designadamente o seu valor e grau de complexidade, como assim o tempo despendido pelo árbitro.

2. O árbitro deve informar as partes, por escrito e tão cedo quanto seja razoavelmente possível, sobre o modo de cálculo dos seus honorários e, bem assim, o reembolso das despesas que venha a incorrer, sem prejuízo de poder solicitar provisão adequada para despesas e honorários.

3. É vedado ao árbitro ajustar unilateralmente com a parte que o designar o montante dos respectivos honorários ou despesas.
	Artigo 8º - Honorários e Despesas

1. Quando a fixação dos honorários dos árbitros não seja feita na convenção da arbitragem ou em documento posterior subscrito pelas partes ou não deva ser determinada de acordo com o disposto em regras ou tabelas aprovadas por instituição especializada na administração de arbitragens que as partes hajam designado, poderão os árbitros, se a futura lei reguladora de arbitragem vier a admiti-lo, determinar o montante dos seus honorários, sem prejuízo do recurso que nos termos dessa lei caiba de tal determinação para os tribunais estaduais competentes.

2. Se a futura lei reguladora da arbitragem vier a admitir que os árbitros, na falta de anterior acordo entre as partes ou entre estas e os árbitros sobre esta matéria, possam fixar o montante dos seus próprios honorários, deverão estes fazê-lo com razoabilidade, tendo em consideração todas as circunstâncias do litígio submetido à arbitragem, nomeadamente, o valor do pedido ou pedidos e a complexidade da causa, bem como o tempo dispendido pelos árbitros até à prolação da decisão final.

3. Os árbitros deverão evitar diligências supérfluas que possam fazer aumentar, sem motivo bastante, os custos da arbitragem. 

4. Quando a possível duração da arbitragem o justificar, os árbitros poderão solicitar das partes o pagamento de preparos por conta dos seus honorários e das despesas que terão de realizar no decurso da arbitragem.

5. O árbitro não poderá, em caso algum, ajustar unilateralmente com a parte que o designou o montante dos seus honorários ou despesas, nem a atribuição de quaisquer outra retribuição relacionada com o exercício da sua função.

	1. [manter]

2. O árbitro deve informar as partes, por escrito e antes da aceitação do encargo, sobre o montante dos honorários ou modo de cálculo dos honorários e, bem assim, o reembolso das despesas que venha a incorrer, sem prejuízo de poder solicitar provisão adequada para despesas e honorários, ressalvando o que dispuser em contrário regulamentos de instituições de arbitragem aplicáveis. 

3. [manter]
	1. Os honorários do árbitro devem ser fixados seguindo critérios de razoabilidade e previsibilidade, tendo em conta todas as circunstâncias do caso objecto de litígio, designadamente o seu valor e grau de complexidade, tanto assim o tempo despendido pelo árbitro.

2. O árbitro deve informar as partes, por escrito e tão cedo quanto seja razoavelmente possível, sobre o modo de cálculo dos seus honorários e, bem assim, o reembolso das despesas que venha a fazer, sem prejuízo de poder solicitar provisão adequada para despesas e honorários.



	Art. 9º - Confidencialidade

Sem prejuízo do disposto na lei, o árbitro deve respeitar a confidencialidade do

processo e da decisão arbitral, não podendo utilizar informação obtida no decurso da

instância arbitral com o objectivo de alcançar um ganho, para si ou para terceiro, ou de

prejudicar o interesse de outrem.
	Artigo 9º - Dever de Sigilo

1. Sem prejuízo do que em contrário a lei dispuser, o árbitro deve

guardar segredo sobre a existência e a matéria da arbitragem e

procurar salvaguardar, pelos meios ao seu alcance, a

confidencialidade da informação obtida e da documentação

produzida no decurso da mesma.

2. Os árbitros têm o dever de guardar rigoroso e perpétuo sigilo

sobre todas as deliberações do tribunal e o conteúdo das

decisões proferidas.

3. Um árbitro não deve prestar qualquer informação destinada a

quaisquer processos relacionados com a decisão ou decisões que

hajam proferido, a não ser que excepcionalmente considere ser

seu dever revelar alguma actuação de outros árbitros que, no

seu entender, constitua grave violação da lei ou dos deveres

deontológicos dos árbitros.

	Novo n.º 2:

2. O árbitro pode acordar com as partes que estas guardem igualmente reserva de confidencialidade do processo e da decisão arbitral, salvo quando, e apenas na medida em que isso se revele necessário, por imperativo de ordem legal, as partes tenham o dever de revelar o seu conteúdo. 
	Sem prejuízo do disposto na lei, o árbitro deve respeitar a confidencialidade do

processo e da decisão arbitral, não podendo utilizar informação obtida no decurso da

instância arbitral com o objectivo de alcançar um ganho, para si ou para terceiro, ou de

lesar o interesse de outrém.

	Art. 10º - Publicidade

O árbitro pode divulgar publicamente a sua experiência em matéria arbitral, mas não

deve procurar activamente ser nomeado para qualquer arbitragem.
	Artigo 10º- Proibição de Angariação de Nomeações

O árbitro pode divulgar publicamente a sua experiência em matéria

de arbitragem, mas não deve procurar activamente ser nomeado

para qualquer arbitragem.

	
	

	Art. 11º - Disposições Finais

O presente Código pode ser adoptado por quaisquer entidades autorizadas a realizar

arbitragens voluntárias institucionalizadas, bem como pelas partes envolvidas numa

arbitragem ad hoc ou por qualquer tribunal arbitral.
	Artigo 12º- Disposição Final

A totalidade ou parte das normas do presente Código pode ser

adoptada por quaisquer entidades autorizadas a administrar

arbitragens voluntárias institucionalizadas bem como pelas partes e

pelos árbitros envolvidos numa arbitragem ad hoc, mediante acordo

entre eles celebrado.

	- deve acrescentar-se a possibilidade de as partes poderem adoptar o Código quer numa arbitragem ad hoc  quer também numa arbitragem institucionalizada. 

- os árbitros não podem, unilateralmente e uma vez aceite o encargo e constituído o tribunal arbitral, decidir o a adopção do Código em o acordo das partes.


	

	
	Artigo 11º- Envolvimento em Propostas de Transacção [NOVO]

1. Os árbitros podem sempre sugerir às partes a oportunidade da

procurarem uma transacção ou uma conciliação para a resolução

do litígio, mas não devem influenciar a opção das partes nesse

sentido, dando a entender que já formaram um juízo sobre o

resultado da arbitragem.

2. Quando as partes o hajam requerido ou dado o seu acordo à

sugestão feita nesse sentido pelo tribunal arbitral, pode este quer

actuando colegialmente quer através do seu presidente, se tal for

considerado mais adequado, fazer propostas de transacção a

ambas as partes, simultaneamente e preferivelmente na presença

de ambas. Não obstante qualquer forma de procedimento com

aquela finalidade ser possível desde que tenha o acordo de todas

as partes, o tribunal arbitral deve fazer notar às partes que é

indesejável que um árbitro discuta os possíveis termos de uma

transacção com uma parte na ausência das outras, uma vez que

esse facto terá normalmente como consequência que o árbitro em

causa fique impedido de continuar a participar na arbitragem.
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